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RESUMO 

 

 

Este trabalho tem por finalidade analisar as ações repetitivas no Direito brasileiro e a 

proposta de um incidente de resolução de demandas repetitivas, prevista nos artigos 930 a 941 

do Projeto de novo Código de Processo Civil - Projeto de Lei nº 8.046/2010, atualmente em 

trâmite na Câmara dos Deputados. A economia de escala e a velocidade das transações 

comerciais, através dos meios de comunicação modernos, produziram no Judiciário números 

elevados de lides individuais idênticas. Os litígios sofreram mudanças tanto quantitativas, 

quanto qualitativas. A prática forense tem detectado verdadeiras violações ao princípio do 

devido processo legal no tratamento das ações repetitivas, uma vez que o aparato judicial tem 

se revelado ineficiente para prestar a tutela jurisdicional de forma efetiva. Considerando-se 

que a maioria das ações trazidas ao Judiciário são repetitivas, em que se discutem questões de 

direito idênticas, surgem, assim, diversas reformas processuais e mecanismos de filtros a fim 

de reduzir o volume de processos e recursos, conferir celeridade no seu processamento e 

evitar o desenvolvimento de processos que já tenham sido, de forma exaustiva, apreciados 

pelo Judiciário. Contudo, verifica-se que as reformas processuais não têm sido suficientes 

para combater a morosidade. A par disso, o Senado Federal optou pela elaboração de um novo 

Código de Processo Civil. Neste intento, visando conferir maior racionalidade judiciária e 

compatibilizar verticalmente as decisões judiciais, propõe-se um incidente de resolução de 

demandas repetitivas. A proposta consiste em estabelecer decisão-paradigma com conteúdo 

de norma geral e abstrata abarcando idêntica questão de direito, cuja aplicação pelos órgãos 

judiciários competentes revela-se compulsória. A sociedade anseia por um sistema processual 

que garanta a justiça com eficiência e celeridade. Na atual conjuntura experimentada pelo 

Poder Judiciário, a proposta de um incidente de resolução de demandas repetitivas parece 

constituir sério instrumento para imprimir maior uniformidade e melhor racionalidade na 

atividade jurisdicional. A jurisdição não se viabiliza pela manutenção de soluções diferentes 

para casos idênticos, as quais ensejam maior delonga processual e insegurança jurídica. 

Entretanto, atentando-se aos fatores extraprocessuais, que também contribuem para a demora 

na solução dos litígios judiciais, tal iniciativa pode ser tida como uma contribuição para a 

melhoria do desempenho do setor judiciário. 

 

 

Palavras-chave: Ações repetitivas. Reformas processuais. Código de Processo Civil. Projeto 

de Lei nº 8.046/210. Proposta de um incidente de resolução de demandas repetitivas. 

Uniformidade. Celeridade. Poder Judiciário. 

 

 

 

 

 

 

 



ABSTRACT 

 

 

This work analyses the repetitive actions in brazilian law and a proposal of an 

incident of repetitive demands resolution, provided for the articles 930 to 941 of the new Civil 

Procedure Code – Law project 8.046/2010, currently under discussion at the Chamber of 

Deputies. The economy of scale and speed of the commercial transactions through modern 

communications means made at the judiciary numbers high level of identical individual 

process. The lawsuit has suffered changes both quantitative, and qualitative. Forensic practice 

has detected real violations to the principle of due process in the treatment of repetitive 

actions, once the judiciary has proved inefficient for provide the judicial protection of 

effective form. Considering the majority of actions brought to the judiciary are repetitive, in 

which are discussion of questions of identical rights, so several procedural reforms and 

mechanisms of filters in order to reduce the volume of processes and resources, give speed in 

its processing and avoid the development of processes that have already been thoroughly 

valued by the Judiciary. However, it appears that the procedural reforms have not been 

sufficient to counteract the gloom. So, the Federal Senate opted for preparation of a new Code 

of Civil Procedure. With this intention and aiming to confer greater rationality judicial and 

reconcile vertically judicial decisions, it is proposed an incident resolution demand of 

repetitive. The proposal is to establish decision-paradigm with content of standard general and 

abstract spanning identical question of rights, whose implementation by judicial bodies 

competent is compulsory. The society is anxious for a procedural system that guarantees 

justice with efficiency and speed. In the current situation experienced by the Judiciary, the 

proposal of an incident of resolution of repetitive demands seems to be an instrument to print 

more uniformity and better rationality in judicial activity. The jurisdiction will not make it 

possible for the maintenance of different solutions to similar cases, which foster increased 

delay procedural and legal uncertainty. However, observing the extraprocedural factors that 

also contribute to the delay in the solution of legal disputes, such initiative can be taken as a 

contribution to the improvement in the performance of the judicial sector. 

 

 

Key-words: Repetitive actions. Procedural reforms. Code of Civil Procedure. Law project 

8.046/2010. Proposal of an incident resolution demands of repetitive. Uniformity. Speed. 

Judicial Power. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

O presente trabalho tem por objetivo analisar as ações repetitivas no Direito 

brasileiro e a proposta de um incidente de resolução de demandas repetitivas, conforme 

previsão dada pelos artigos 930 a 941 do Projeto de Lei nº 8.046/2010, atualmente em trâmite 

na Câmara dos Deputados.  

A evolução das relações sociais reclama fortes mudanças na ciência do Direito, pois 

os novos tempos geram novos conflitos e, com isso, novas demandas.  

Com a grande transformação das relações sociais, econômicas e tecnológicas, na área 

do Direito, o enfoque do acesso à justiça passou a ser tratado de outra forma, não sendo mais 

suficiente a simples inafastabilidade do Judiciário, mas, sim, uma prestação jurisdicional justa 

e tempestiva. Surgiu, então, a preocupação da efetividade e da celeridade da resposta do 

Estado. 

Os novos conflitos não conseguem mais ser resolvidos com as técnicas processuais 

tradicionais. Assim, como não poderia ser diferente, o processo civil brasileiro vem passando 

por numerosas reformas ao longo dos últimos anos, como forma de prestar tutela jurisdicional 

efetiva, adequada e tempestiva.  

As reformas processuais têm demonstrado a grande preocupação com a celeridade do 

processo, bem como com o atraso na apresentação da tutela jurisdicional gerado pelo 

congestionamento do Poder Judiciário, o qual é agravado em razão da multiplicação de ações 

que discutem questões de direito idênticas. 

O volume de processos judiciais é praticamente invencível. O movimento forense 

dos tempos atuais apresenta números jamais vistos. 

A máquina judiciária tem tido o seu funcionamento tomado por ações repetitivas, 

com conteúdo idêntico na essência, exigindo-se, assim, a adoção de mecanismos que 

assegurem a presteza e a segurança jurídica aos litigantes. Passa a ser necessário evitar o 

dispêndio de atenção e de recursos com controvérsias que já tiveram a complexidade 

esmaecida. 

Para atender às milhares de ações repetitivas, geram-se processos de massa. Neste 

universo, a realidade forense tem demonstrado diversas violações no seu processamento, bem 

como a ocorrência de decisões diferentes para casos idênticos. Isto quer dizer, o princípio da 
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isonomia, previsto na Constituição Federal, resta constantemente violado cada vez que, em 

identidade de situações, uma sentença, com grande naturalidade, discrepa de outra. 

A fim de racionalizar a atividade judiciária e conferir uniformidade às decisões, de 

forma a concretizar valores como segurança jurídica e isonomia na aplicação da lei, um dos 

meios encontrados pela Comissão de Juristas responsável pela elaboração de Anteprojeto de 

Novo Código de Processo Civil, foi a criação de um incidente de resolução de demandas 

repetitivas. 

De acordo com a previsão contida no Projeto de Novo Código de Processo Civil, 

Projeto de Lei nº 8.046/2010, tal técnica de julgamento pretende estabelecer decisão-

paradigma com conteúdo de norma geral e abstrata, abarcando idêntica questão de direito, 

cuja aplicação pelos órgãos judiciários competentes revela-se obrigatória.   

A questão é séria e envolve não só o alcance da celeridade, mas também a influência 

no julgamento de milhares de demandas a partir da eventual aplicação de uma tese jurídica 

com natureza de norma geral e abstrata. Envolve, outrossim, a credibilidade do próprio Poder 

Judiciário em judicar milhões de processos de forma responsável e principalmente 

qualificada, sob pena de cometer “milhões” de injustiças ou “milhões” de erros judiciários.
1
  

Ao longo de todo o trabalho está presente a preocupação em investigar a satisfação 

da pretensão do jurisdicionado nas ações repetitivas no Direito vigente, bem como se o 

emprego do incidente projetado revela-se conveniente e observa aos princípios constitucionais 

que devem nortear o processo civil contemporâneo na busca pela tão conclamada efetividade 

do direito material. 

Ainda, considerando-se a tendência de crescimento do número de processos no Poder 

Judiciário brasileiro, busca-se examinar se tal proposta legislativa é suficiente para vencer a 

morosidade do processo logrando êxito em seus objetivos quantitativos e qualitativos. 

Pretende-se oferecer, sem a pretensão de exaurir o assunto, reflexões, críticas e questões 

polêmicas que poderão advir da aplicação prática do incidente de resolução de demandas 

repetitivas, se aprovado. 

Trata-se da proposta legislativa de um instituto processual novo no Direito brasileiro 

e que ainda não passou pelo crivo da experiência judicial. Os desdobramentos, evidentemente, 

                                                
1 COSTA, Ana Surany Martins. As luzes e sombras do incidente de resolução de demandas seriadas no novo 

projeto do Código de Processo Civil. Revista Síntese de Direito Civil e Processual Civil, Porto Alegre, n. 75, 

p. 60, jan./fev. 2012. 
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não são conhecidos. Sendo novidade, a literatura é recente e escassa. O exame do tema, dessa 

forma, revela-se extremamente estimulante e desafiador. 

A par de tais dificuldades, com o objetivo de expor o tema como disposto no Projeto 

do novo Código de Processo Civil, atualmente em trâmite na Câmara de Deputados, o estudo 

baseia-se na análise dos artigos 930 a 941, do Projeto de Lei nº 8.046/2010, na pouca doutrina 

existente, bem como no exame de textos legais e doutrinas estrangeiras diretamente 

relacionadas à matéria desenvolvida. 

A pesquisa encontra-se dividida em dois capítulos.  

O primeiro capítulo da dissertação buscou contextualizar e estudar as ações 

repetitivas no direito brasileiro. Expõe-se a alteração dos aspectos quantitativos e qualitativos 

dos litígios, as novas necessidades da sociedade e o aumento dos litígios, bem como o papel 

do Estado face à nova sociedade de consumo. Contextualiza-se o movimento do acesso à 

justiça à litigância em massa. Examina-se o princípio constitucional do devido processo legal 

nas ações repetitivas. Após, investigam-se as soluções do direito vigente para o tratamento das 

ações repetitivas. Para tanto, analisam-se os efeitos das recentes reformas legislativas no 

ordenamento processual civil brasileiro, a contenção da litigiosidade e a estrutura do 

Judiciário a possibilitar o processamento das ações repetitivas. Em seguida, examinam-se os 

mecanismos tópicos vigentes para tratamento das ações repetitivas, tais como a repercussão 

geral no Supremo Tribunal Federal, a lei dos recursos repetitivos no Superior Tribunal de 

Justiça, a súmula vinculante, o julgamento de improcedência sem a citação do réu (art. 285-A, 

CPC) e as ações coletivas relativas a direitos individuais homogêneos.  

Dedica-se o segundo capítulo à análise detalhada da proposta de um incidente de 

resolução de demandas repetitivas contida no Projeto de Lei nº 8.046/2010. Analisam-se as 

razões que levaram ao surgimento do instituto proposto, a sua denominação, conceito e 

finalidade, os requisitos de admissibilidade, legitimidade, competência, processamento, 

suspensão e publicidade, custas processuais e honorários advocatícios, e a previsão de recursos. 

Posteriormente, examina-se a correspondência da proposta em comento no Direito alemão e no 

Direito estadunidense. Após, apresentam-se reflexões, críticas e expectativas decorrentes da 

proposta de um incidente de resolução de demandas repetitivas. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

Nas últimas décadas, a economia de escala, a evolução social e tecnológica 

produziram no Judiciário números elevados de lides individuais idênticas.  

A partir da Constituição Federal de 1988, com a ampliação do acesso à justiça, há 

uma tendência geral de cada vez mais se usar as vias processuais para a solução dos litígios, 

notando-se uma disposição de amplas camadas da população a não mais se resignar diante da 

injustiça e a exigir sempre a proteção do Judiciário. O volume dos processos, em todos os 

segmentos da jurisdição, tornou-se explosivo. Seu crescimento é incessante. 

A massa litigiosa, entretanto, não se limitou a aumentar em quantidade, também 

qualitativamente se modificou a fundo. 

As ações repetitivas, ou de alta intensidade, têm por base pretensões isomórficas, 

com especificidades, bem como apresentam questões (jurídicas e/ou fáticas) comuns para a 

resolução da causa. Geralmente, o papel de protagonista é exercido pelo mesmo tipo de 

litigante, tanto no âmbito público (a União, os Estados, os Municípios, etc), quanto no âmbito 

privado (instituições financeiras, consórcios, planos de saúde, estabelecimentos de ensino, 

prestadores de assistência técnica, fornecedores e seus concessionários, etc).  

Com efeito, as ações repetitivas tornaram-se uma realidade a congestionar as vias 

judiciais, enquanto que a lide individual clássica passou a subsistir em menor escala. 

Frente à enorme quantidade de ações que tramitam atualmente no Poder Judiciário, a 

prática forense não raramente tem demontrado verdadeiras violações ao princípio 

constitucional do devido processo legal na condução das ações repetitivas: (I) julgamentos 

extra petita, (II) violação a disposições previstas na legislação processual civil e (III) não 

conhecimento de recursos por formalismo excessivo.   

Vários são os fatores que proporcionam a massificação de litígios e a consequente 

morosidade na condução dos processos: a privatização dos serviços públicos, o aumento 

descontrolado do número de faculdades de direito, a saturação do mercado da advocacia, o 

deferimento irrestrito de assistência judiciária gratuita, a grande divergência nos julgamentos 

proferidos entre os órgãos judiciais, o formalismo excessivo.  

Inevitavelmente o congestionamento do Poder Judiciário passou a ser associado à 

multiplicação de ações repetitivas. Por conta da demora na prestação jurisdicional provocada 



 12 

pelos processos de massa, diversas reformas têm sido implementadas nos últimos anos 

demonstrando, assim, a grande preocupação com a celeridade do processo. 

São exemplos de técnicas de processamento e julgamento de causas repetitivas, com 

a finalidade de conferir racionalidade e uniformidade na obtenção de seus resultados: o art. 

285-A do CPC, a súmula vinculante, a repercussão geral, a lei dos recursos repetitivos e as 

ações coletivas referente direitos individuais homogêneos.  

Diante da necessidade de um novo regramento processual para as novas exigências 

do sistema jurídico nacional, a Comissão de juristas encarregada de elaborar anteprojeto do 

Novo Código de Processo Civil, instituída em outubro de 2009 e presidida pelo Ministro Luiz 

Fux, por meio do Ato nº 379, do Presidente do Senado Federal, José Sarney, empenhou-se na 

criação de um novo Código de Processo Civil. Buscou privilegiar a simplicidade da 

linguagem e da ação processual, a celeridade do processo e a efetividade do resultado da ação, 

além do estímulo à inovação e à modernização de procedimentos, garantindo o respeito ao 

devido processo legal. 

No ambiente composto por demandas massificadas, visando a obter maior 

racionalidade e confessada uniformidade para as causas repetitivas, a Comissão responsável 

pelo anteprojeto de novo Código de Processo Civil propôs um incidente de resolução de 

demandas repetitivas.  

O incidente de resolução de demandas repetitivas, previsto nos artigos 930 a 941 do 

Projeto de Lei nº 8.046/2010, atualmente em trâmite na Câmara dos Deputados, estabelece 

uma tese jurídica com conteúdo abstrato e geral, a partir de processos com idênticas questões 

de direito, cuja aplicação pelos órgãos judiciários competentes para julgamentos das ações 

suspensas revela-se compulsória.  

Como visto, a proposta de incidente não envolve apenas celeridade, isonomia e 

descongestionamento do Judiciário, mas também a influência no julgamento de milhares de 

demandas.  

Trata-se de proposta que ainda não passou pelo crivo da experiência judicial. Neste 

cenário, dificilmente seria possível adiantar uma relação precisa de todas as questões 

eventualmente não previstas no texto dos artigos 930 e 941, do Projeto de Lei nº 8.046/2010, 

quanto à instauração, processamento e aplicação da tese jurídica fixada no incidente de 

resolução de demandas repetitivas. Até mesmo porque, como de costume, várias outras 
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questões certamente serão levantadas pela doutrina, bem como apenas restarão definidas a 

partir da aplicação prática do instrumento, se aprovado. 

Cumpre registrar que as expectativas, críticas e observações realizadas neste trabalho 

não possuem o intuito de rejeitar e recriminar o instrumento oferecido. Mas, sim, apresentar 

formas de melhoria aptas a auxiliar no atingimento da sua meta. 

Ao que se colhe do texto do Projeto de Lei nº 8.046/2010, o incidente de resolução 

de demandas repetitivas visa a atender aos almejados anseios da sociedade: celeridade, 

uniformidade e segurança jurídica. É de se desejar que se vejam concretizadas as expectativas 

da proposta em análise, em prol de maior celeridade, racionalidade e e segurança jurídica no 

tratamento das ações repetitivas, desde que devidamente observados os princípios 

constitucionais que devem nortear o processo civil contemporâneo na busca pela tão 

conclamada efetividade do direito material. 

Considerando-se a pragmaticidade da proposta de incidente em efetivar a tutela 

jurisdicional sob o enfoque da constitucionalização do processo, trata-se de um instrumento 

que visa a promover a igualdade e a coerência da ordem jurídica. A uniformidade que se 

pretende, através da fixação de tese jurídica, faz com que o jurisdicionado receba a tutela com 

segurança jurídica, pois o magistrado restará impedido de proferir decisão diferente para a 

matéria jurídica objeto do incidente.  

Pode parecer norma ousada, mas certamente é difícil buscar-se celeridade por meio 

de normas tímidas e apegadas às concepções clássicas de processo, as quais não atendem às 

demandas da realidade contemporânea. 

Para atender às profundas mudanças sociais, econômicas, políticas e culturais da 

sociedade pós-moderna, há que se transformar o Judiciário, porém respeitando os princípios 

mais elementares de justiça social. Neste particular, verifica-se que se trata de uma proposta 

democrática, pois a fixação da tese jurídica é antecedida da participação das partes e de todos 

demais interessados, inclusive pessoas, órgãos e entidades com interesse na controvérsia, as 

quais poderão requerer a juntada de documentos, bem como as diligências necessárias para a 

elucidação da questão de direito controvertida.  

Hoje, face à grande quantidade de ações repetitivas, não é possível a desigualdade no 

tratamento de casos iguais, que devem ter soluções idênticas. Se há solução única e uniforme, 

a tendência é a pronta solução. Supera-se, pois, um conservadorismo retrógrado, em prol de 

uma maleabilidade ao enquadramento do processo no âmbito das novas demandas sociais. 
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Não se pode olvidar que mecanismos como a repercussão geral no recurso 

extraordinário e a súmula vinculante, a despeito da polêmica inicial que ambos institutos 

suscitaram, foram entendidos como instrumentos de engessamento do Poder Judiciário e 

limitadores do acesso à justiça.  

De modo geral, embora escassas, as críticas predominantes na doutrina brasileira 

sobre a proposta de incidente em comento têm surgido em torno dos seguintes aspectos: 

“suspensão imprópria dos processos enquanto se aguarda o julgamento do incidente” (art. 

934), “ausência de prévia reflexão da matéria jurídica objeto do incidente para posterior 

fixação da tese jurídica” (art. 930) e “limitação de atuação dos órgãos judiciais inferiores, uma 

vez que a admissibilidade e o julgamento do incidente competirão ao plenário ou órgão 

especial do tribunal” (art. 933). 

Quanto à suspensão de todas as ações que versem sobre a mesma questão, 

majoritariamente entende-se que a indigitada suspensão se refere tanto aos processos em 

curso, quanto aos processos distribuídos após a instauração do incidente. Ainda, a suspensão 

mostra-se medida apta a assegurar a aplicação oportuna da tese que vier a ser consagrada pelo 

tribunal e não acarreta violação ao princípio do acesso à justiça, pois está condicionada ao 

julgamento do incidente.  

A suposta “ausência de prévia reflexão da matéria jurídica objeto do incidente para 

posterior fixação da tese jurídica” decorre da desnecessidade de decisões divergentes sobre a 

mesma questão controvertida, reiteradamente deduzida em juízo. Conforme redação do artigo 

930 do Projeto de Lei nº 8.046/2010, o incidente pode ser suscitado preventivamente a fim de 

evitar a insegurança jurídica decorrente do risco de coexistência de decisões conflitantes. 

Defende-se que a ausência de decisões divergentes prévia se justificaria em prol de uma 

solução célere, equânime e razoavelmente aceita pela sociedade, porque é facultada a 

participação dos interessados na sua formação.   

No que tange à eventual “limitação de atuação dos órgãos judiciais inferiores”,  

verifica-se que o órgão judicial responsável pelo processo objeto do incidente não participará 

da decisão proferida no incidente, pois a admissibilidade e o julgamento do incidente 

competirão ao plenário ou órgão especial do tribunal. Assim, caberá ao juízo inferior aplicar 

ou não a norma geral e abstrata ao caso concreto.   

No cenário das ações repetitivas muito se verifica - mas pouco se tolera, a existência 

de decisões judiciais divergentes acerca de uma mesma situação fática e reiteradamente 
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prega-se sobre a demora das soluções judiciais. Para tanto, a uniformização, além de 

ocasionar segurança jurídica e isonomia, melhora a prestação jurisdicional, reduz tempo e 

custos do Judiciário, o qual restará autorizado pelo legislador a editar normas gerais e 

abstratas no ordenamento jurídico nacional a fim de bem atender a sua função.  

O que se deve questionar é até que ponto eventual “ausência de reflexão da matéria 

jurídica objeto do incidente” ou “limitação de atuação dos órgãos judiciais inferiores” são 

razoáveis em virtude da importância de outros interesses igualmente tutelados, como a 

isonomia, a segurança jurídica e a celeridade. 

Ora, como os remédios, as leis não produzem apenas os resultados desejados. Há 

sempre efeitos colaterais, sobretudo em matéria processual. 

Por outro lado, a proposta de incidente de resolução de demandas repetitivas, se 

aprovada, pode representar um avanço, como norma legislativa, pois pretende racionalizar a 

atividade judiciária e compatibilizar verticalmente as decisões judiciais, de modo a reduzir a 

grande quantidade de ações repetitivas. Contudo, em atenção ao texto do Projeto de Lei nº 

8.046/2010, caso a tese jurídica seja julgada favorável aos interesses dos consumidores, 

parece impossível que este instrumento processual consiga atenuar a carga de trabalho da 

jurisdição, pois não evitará o ajuizamento de demandas para obtenção da tutela do direito 

pelos interessados. 

Os processos de massa continuarão a existir, haja vista a crescente irresignação frente 

aos diversos infortúnios causados pelas relações sociais e econômicas. A proposta de um 

incidente que visa à simplificação do procedimento para o julgamento de demandas 

repetitivas não implica necessariamente o desaparecimento das causas das estatísticas do 

Judiciário. 

Sem prejuízo dos beníficios que podem ser proporcionados com a proposta de 

incidente de resolução de demandas repetitivas, se aprovada, é certo que a preocupação do 

Estado não deve concentrar-se tão somente na criação de mecanismos destinados a acelerar e 

reduzir o volume de ações repetitivas. Em tempos de mudanças, alerta-se que um novo 

modelo de Justiça passa também pela estruturação do Judiciário, já que há visível escassez de 

recursos e material humano para diminuir ou eliminar a defasagem entre o número de juízes e 

de causas.  

A busca de soluções para a litigância de massa não pode ter como ponto de partida o 

desafogamento dos órgãos do Poder Judiciário, pois assim não se garante que a aplicação do 
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direito se torne qualitativamente melhor. A proposta de um incidente de resolução de 

demandas repetitivas há que ser vista como mais um mecanismo para tratamento das ações 

repetitivas, e não como uma solução para todos os problemas da lentidão do Judiciário. 
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